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O Excelentíssimo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria eComérció Exterior,

louvado no Parecer N° 0048-1.8-20] O/RD/CONJUR/MDIC, da Consultoria Jurídica daquele
..

Miriistérib, decidiu, emrazãodaausên:ciade autorizativo legal,. pelo não conhecimentodo recurso

interposto p0,r SP Piscinas Comércio de Piscinas. Ltda,que buscava a revisãodadecisãodo Instituto

. . . -.'..., .' .. . .- ' "

. Nessa esteira,ericaminhÓopresente processo à Presidência do INPI para igual providência.

, ", ... ' ,

. Nacional da Propriedade Industrial (INPI), que arquivou o pedido de patente PI 9510748-7, em

: virtude do não pagamento da expedição de sua correspondente carta-patente .

. Diante de tal decisão, .d~termir\ou a autoridade máxima ministébrial o encaminhamento do
... ' .-

.. presente processo a esta autarquia para conhecimento da referida decisão.

Com efeito, visto a presente instrução processuál, da decisão constante à fi. ] 58 tomo

conhecimento .

", ."

... ORIGEM: Gabinete do Ministro do MDIC.· .
ASSUNTO: Recurso. Expedição de Patente; Não conhecimentodorecurso~
RECORRENTE: SP Piscinas Comércio de Piscinas Ltda ..
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PARECERNº 0048-L8/2010/RD/CONJUR/MDlC '.
PROCESSONº 52000.045737/2009-00 .., '..

.. INTERESSADA:SP Piscinas Comomércio de Piscinas Itda.
ASSUNTO: Recurso Hierárquico. '.

Recurso interposto por SP Piscinas
Comércio de Piscinas Ltda .. contra decisão do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial- INPI
ao Sr .. Ministro lle Estado dó Desenvolvimento,
IndústriaeComércio Exterior .. ' .

.11. Natureza jurídica autárquica dolNPL
IH Nãocabimentoderecurso hierárquico

impróprio para revisão da decisão do INPI. a qual
deve .ser mantida, porque ,afeta à sua área de
competência finaHstica. '. ' .. '.' ,

IV.. Inteligência do § 3ºdo art. 212 da lei .'
nº9.L79,dé 14 de maio de 1996. que regula
direitos " e ....obrigações·, relativos à.' propriedade

, industrial. '..

, '.' Trata-se de recurso interposto pela empresa SP piscinasComérCiodePiscinas .,'

Itda. perante o Sr. Ministro de Estado dó Desenvólvimento.lndústriaeCómércioExterior,
" .

contra decisão do InstitútoNacional da Propriedadelndus1:rial - INPI, a fim de "que possa ser .. '. ,", - .- .. ' . -' - .

devolvido o prazo e dado um prazo para pagar éventuai~ taxas e enloiumentos para os .

cofres do Instituto' Nacional de Propiedadelridustrial- RJ, para que possa serrestabelecida A,

CARTA PATENTE DE Nº PI 9510748-7 depositada ',.em 22/11/1995.' com o título ·pré.

moldadados de infra-estrutura paracónstruçãode piscinas' pertencente a sua titular SP ,

que atualmente possui o nomeSP PISCINAS ~01\ÍlÉRCIO DE



, .." § 3º' Os recursos serão decididos" pelo presidente do INPI.
,encerrandci-se a instância administrativa.

, ,

. ,

Em matéria de recursos administrativos, poucos terão logrado clareza tão
meridiana quanto didática como DI PIETRO:

"Recursos administrativos são todos os .meios que podem utilizar os administrados ,para
provocar o reexame do ato pela .Administração Pública... Têm duplo fundamento

'constitucional: artigo Sil, incisos XXXIVr LV, Este último assegura aos litigantes. em prOcesso
judicial Ouadministrativo. e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes. O inciso XXXXIV, na alínea "a", garante a todos,
independentemente do pagamento de taxas, o 'o direito de petição aos PoderesPúblicosem
defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou abuso de poder'... '" ...
"O direito de petição (right os petition) teve origem na Inglaterra, durante a Idade Média,
Serve de fundamento a pretensões dirigidas aqualquer dos Poderes do Estado, por pessoa
física ou jurídica, brasileira ou estrangeiro, na defesa dos direitos individuais ou interesses
coletivos: Conforme ensinamento de José Afonso da Silva ( 1989: 382), 'é importante frisar
que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode aautoridade a quem é
dirigido escusar pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-Ia.,quer paradesacolhê-Ia,
com a devida motivação' .
"Dentro do direito de. petição estão agasalhadas inúmeras modalidades de recursos
administrativos, disciplinados por legislação esparsa, que estabelece normas concernentes a
prazo. procedimento, ,competência e outros requisitos a serem observados pelos
peticionários. É o caso da representação, da reclamação administrativa, do pedido de
reconsideração" dos recursos hierárquicos próprios e impróprios, e da revisão. Como a
legislação administrativa é esparsa,' as normas sobre recursos têm que ser encontradas
conforme o assunto que' se trate. Mas ,a inexistência de normas especificas, sobre
.determinada matéria não impede seja dirigida pretensão à Administração Pública, sempre,
com base nodireito de petição assegurado entre os direitos e garantias fundamentais do'
homem.." .

, ..

Jessé Torres PereiraJunior1 • ensinando sobreo instituto do recurso, leciona:

, ..

(b). representação "é a '··denunciade irregularidades feita perante a'própria
Administração. Está'disciplinada pela Lei.riº 4.898, de 9-12~65, quando se tratar de
representação contra abuso de autoridade, .. Nessé caso, a representação é dirigida á
autoridade superior que tiver competência para aplicar ao culpado a respectiva sanção. bem
como ao órgãOdÓMinistério Público que tiver competência para iniciar processo-crime contra
a autoridade culpada.... A Constituição Federal prevê um caso ,especifico derepresentáção
perante o Tribunal de tontas. O art. 7, § 22 estabelece que 'qualquer cidadão. partido político.
associação ou sindicato é parte legitima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou
ilegalidade perante o Tribunal de Contas da União':.. Não assiste razãoa Hely Lopes Meirelles (
1989;574) quando afirma que 'a representação não obriga a autoridade.. a' nenhum

(;:.) Valha-se,ainda. da liçãodeDI PIETROquanto ao Objetode cada qual, em tese:

(a) recurso hierárquico "éó pedido de reexamedirigido à autoridade superior á que
: proferiú o atO. Podeser próprio ou impróprio. O próprio é dirigido à autoridade imediatamente

superior. dentro do mesmo órgão em que o ato foi praticado. É uma decorrência da hierarquia
e. por isso mesmo. independe de previsão legal. O recurso hierárquico impróprio é dirigido a
autoridade de outro órgão não integrado na mesma hierarquia daquele que proferiu o ato...
Não decorrendo da hierarquia, só é cabível se previsto expressamente em lei";

.A Lei nº 9.279, de 1996. que· "Regula direitos e obrigações

relativos à propriedade industrial." • ao tratar do título "Dos recursos" prescreve que:

-------"------- ,' "" .
• ," ',,". 0-' •

1 Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública,' 63 Ect. Rehovar,pág.



Os Ministérios são órgãos autônomos da' c:úpUlada Administração Federal,
situados logo. abaixo da Presidência da República. Neles integram~se os
serviços da Administração direta.e a eles se vinculam as entidades da
Administração indireta cujas atividades se enquadrem nas respectivas áreas
de competência, ressalvadas, obviamente, as que a própria lei integra na
Presidência da República ou a ela vincula. Cada Ministério é chefiado por um'
Ministro de Estado, cujas múltiplas funções foram resumidas pelo Estatuto
da Reforma de 1967 na expressão supervisão ministerial. Os assuntos que
constituem as áreas de competências de cada Ministério estão especificados
no art. 14 da Lei 9.649/98, com as alterações da MP 2.216-37.
Os Ministros de Estado são, por força de' mandamento constitucional,os
auxiliares imediatos do Presidente da República, cabendo-lhes, entre outras
atribuições .estabelecidas na Constituição e nas leis, a orientação,
coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da Adrhinistração Federal
compreendidos nas áreas de competência de seus Ministérios (...)'

Quanto .a Administração ministerial visa
precipuamente a assegurar: a realização dos objetivos estabelecidos nos
atos de constituição da entidade; a harmonização de sua atuação com a
política e as.programações governamentais; a eficiência de sua gestão; a
sua autonomia administrativa, operacional e financeira. (...) embora oDec-lei
200/67 diga que os entes da Administração indireta são apenas vinculados
aos respectivos Ministérios, o. modo pelo qual .se exercita a supervisão
ministerial sujeita-os a um controle que, sob certos aspectos, caracteriza
verdadeira subordinação, contrária à índole das empresas estatais ..

_____________ • '" 0'- •• ' •

2MEIRELLES,Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 272. ed. São PaUlo:Malheiros, 2002. Pág.
7151717. . ,. '
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procedimento interno: vale cbm6 info~mar;ãodene~alidades, a serem c~-nhecidase COrrigida'~'~~/ .
pelos meios que a Administração reputar convenientes'. A afirmação. vale para as
representações manifestamente infundadas, feitas por,caprichoou de forma temerária. Mas a .
regra é que a Administração determine .a apuração da irregularidade sob pena de,
condescendência criminosa, definida no art. 320 do Código Penal. Essa idéia é reforçada,
agora, pelo art. 74, § 12, da Constituição Federal, segundo o qual 'os responsáveis pelo
controle interno" ao tomarem conhecimento de qualquer' irregularidade ou ilegalidade, dela
darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária...' Não.
pode ser deixada à discricionariedade da Administração a decisão sobre ·apurar ou não a
irregularidade denunciada. Ela tem o poder-dever de averiguar e punir os responsáveis em
decorrência da sua sujeição ao prinCípio da legalidade; ao qual não pode fazer sobrepor razões
de oportunidade e conveniência. Os arts. 72, 13. e 16 da Lei n2 4.898 não deixam qualquer
margem à dúvida";· .

(c) pedido dereconsideração "é aquele pelo qual o interessado requer o exame do ato
à própria autoridade que o emitiu: ..; só cabível se contiver novos argumentos; caso contrário,
caberá recurso à autoridade superior". ' .

. - - ...

5. Como sabido, o Instituto Nacional da Propriedade lr'ÍdustriallNPI é uma autarquia

federal. que encontra neste Ministério vínculo definido em lei, sendo que este, entretanto,

não se configuraemsubordinaçã6
. ',1

7. O autor citado no parágrafo anterior, de forma mais especifica, diz o seguinte

sobre o assunto Administração indireta: ,

6. HelyLopes Meirelles2" ao tratar sobre o tema 'Ministérios', expõe argumentos

.de monta no tocante a questão, in verbis,

'1



~ .... ,

. - ' - .. .. ," ~.... . . .. ' .

A independência das agências está. também baseada na autonomia
decisória, em relação a outros Órgãos ou entidades da Administração
Pública. O que se questiona é se a agê8cia reguladora, .como entidadedà.
Administração federal indireta, vinculada ao Ministério supervisor, pode fugir
da orientação e coordenação do Ministro de Estado da árearespecti\ta.
A Constituição :Federal, no seu 'art, 84, 11, estabelece que compete aO
Presidente da República 'exercer, com auxílio dos Ministros de Estadoia

. .

A ausência de ~ub6rdinaçãÓ hierárquica deve ser ent:endidáde' forma
restritiva emface da possibilidade da supervisão ministerial que incide sobre
a legalidade dos atos das agências, tendo em vista acaracterizaçãolégal
dessas entidades como autarquias .
(...) o controle interno e externo da Administração se sLibmetemao'
regramento constitucional que não pode ser afastado por lei; mas isso não
impede que as decisões de mérito das agências sejam insuscetíveis à
revisão pelo Executivo. O que não se pOdeé fazer com que essa ausência de
subordinação transforme as agências em entidades soberanas, alheias aos
freios. das atividades administrativas". (GALVÃO,. Gabriel de Mello.
Fundamentos e Limites da Atribuição de Poder Normativo às Autarquias
Autônomas Federais. /n:Agênci.as.Reguladoras, Ed.Renovar; 2006, pp. 177-
178)' .

... .

Aindependência maior que existe é em rel~çã() ao Poder Executivo, assim
mesmo nos limites estabelecidos em lei, podendo variar de um caso para
outro. Como autarquias, compõem a Administração Indireta, sendo-lhes
aplicáveis todas as normas constitucionais pertinentes; assim sendo, estão. '.
sujeitas à tutela ou controle administrativo exercido pelo Ministério a que se

.acham vinculadas, não podendo escapar à 'direção' superior da
, administração federal', prevista no'artigo 84, 11. Porém, como autarquias de
regime espeLial, os seus atos não' p'odem ser revistos ou alterados pelo
Poder Executivo..." (DI PIETRO,Maria Sylvia ZaneUa. Direito Administrativo,
Atlas, 2002, p. 406) ....

(. ..)essa autonomia (...), mesmo que tratemos dos campos gerencial,.
orçamentário efinanceirona Carta referidos, é bastante relativa .. '
Poderia tal entidade admitir ó pessoal que desejasse, sem realizar concurso
público, desrespeitando nesse caso o próprio art. 37,< inciso 11, da
Constituição Federal? Poderiam os servidores ser demitidos sem processo,
com ampla defesa e contraditório (art. 41, § 1º, incisos lell, da CF), ou.
procedimento de avaliação de desempenho, também com ampla defesa (art. '.
41, § 1º, inciso 111, da mesma Carta), ao alvedrio do administrador público?
Poderiam, mesmo por lei, ser estabelecidas rE!muneraçõessuperiores às da
generalidade dos servidores e de seus limites constitucionais e legais? Seria
possível que essa, autarquia, em razão de contratos de gestão que
eventualmente celebrasse com o Governo, contratasse obras eserviços com

. quem julgassem seus administradores serem mais adequados à realização
das metas, independentemente do princípio da obrigatoriedade de licitação
(CF,art; 37,inciso XXI, e Lei nº 8.666193,árts. lºe 2º)? Poderiaconceder ou
permitir (art. 175 da CF) serviços públicos sem licitação? Estaria a entidade
dispensada dos controles e fiscalização dbPoder LegiSlativo (art. 70 e
parágrafo único da CF) e dos Tribunais de Contas.(art. 71 da CF)?Sua tão
propalada autonomia "poderiacol1figurar regime jurídico diverso do
constitucional para finanças públicas (arts. 163ess) e orçamentos (arts. 165

. e ss)? ; '.' .. '.
Realmente, quando se fala em autonomia, nãO se . pode ampliar' esse·
conceito para. equipará-lo à soberania, independência ou outros se8tidos
inadequados para caracterizar o regime jurídico das autarquias. '" '.
.(ARAUJO,Edmir Netto de. A Aparente Autonomia das Agências Reguladoras.

'In: Agências Reguladoras, Ed. Atlas, 2002, p:126)

8. A doutrina admiriistrativistamajoritária,aolidar com as agências reguladoras

-que,como sabido, detém, em geral, maior aLitonomiademais autarquias -

posiciona-senesse mesmo sentido:



·' -"o ' ",
, ". -",

10. Nesse sentido fora proferidoó Parecer nº AGU{MS-04/2006,
Despacho nº 438{2006 do Consultor-Geral da União, de cuja ementa se lê:

EMENTA: PORTO DESALVADOR.THC2. DECISÃO DA ANTAQ. AGÊNCIA
REGULADORA.CONHECIMENTOE PROVIMENTODE RECURSOHIERÁRQUICO
IMPRÓPRIOPELOMINISTÉRIODOSTRANSPORTES.SUPERVISÃOMINISTERIAL.
INSTRUMENTOS.REVISÃOADMINISTRATIVA.UMITAÇÕES.
I • "O Presidente da Repúb1icaiPor motivo relevante de ,interesse público,
poderá avocate decidir qualquer assunto na ,esfera da Administração
Federal" (DLnQ 200/67, art. 170)., " .
11- Estão sujeitas à revisão ministerial, de ofício ou por provocação dos
interessados;i~c1usive pela apresentação de recurso hierárquico impróprio,
as decisões das agências reguladoras referentes às suas atividades
administrativas ou que ultrapassemos limites de suas competências
materiais definidas em leíou regulamento, ou, ainda, violem as polítícas
publicas definidas para o setor regulado pela Administração direta.
111-ExcepCionalmente, por ausente cf instrumento da revisão administrativa
ministerial, não podeserprovido recurso hierárquico il'T)própriodirigido aos
Ministérios sUpervisores, contra as ,decisões das agências reguladoras

. adotadas ' finalisticamente no estrito âmbito de. suas competências
regulatórias previstas em lei e que estejam adequadas às políticas públicas
definidas para o setor. , ,," , ' '.",', '

"IV- No caso em análise, a decisãO adotada pelaANTAQ deve ser mantida.
porque afeta à sua área- de competência finalística., sendo incabível, no
presente caso, o provimento de recurso hierárquico impróprio para a revisão
da decisãoda Agência pelo Ministério dos Transportes, restando sem efeito a
aprovação ministerial doParecerCONJUR/MTnQ 244/2005.
V- A coordEma<;ãodas Procuradorias Federais juntoàsagências reguladoras'
pelasConsultotias Jurídicas, dos Ministérios não, se estende àsdeéisões
adotadas por essas entidades da Administração indireta quando referentes
àscompetênciãsregulatórias desses entes especificadas em lei, porque,
·para., tanto, 'decorreria ,do poder de ,revisão, ministerial,.o qual,se
excepcionalmente " ausente ,nas' .circunstâncias esclarecidas
precedentemente, afasta também as ",competências, das, Consultorias
Jurídicas,.O meSmo ocorre,em 'relação à vinculação das agências reguladoras
aos pareceres ministeriais,n,ãoestandoelas obrigadas a rever suas decisões
para lhes dar cumprimento, deforma também excepcional, desde que nesse
mesmo âmbito desua atuaçãqregulatória. "



" ." .. :.,.•..~~',...~.:.

VI ~.Havendo disputa entre os Ministérios e as agências reguladoras quantoà
fixação de suas-competências. ou mesmo divergência de atribuições entre
uma agência reguladora e outra entidade da Administração indireta, a
questão deve ser submetida à Advocacia-Geral da União ..
VIL- As orientações normativas da AGUvinculam as agências reguladoras.
VIII- As agências reguladoras devem adotar todas as providências para que,
à exceção dos casos previstos em lei, ,nenhum agente que não integre a

, carreira de Ptocurador Federal exerça qualquer das atribuições previstas no
artig03? da MPnº 2.22943/2001.. -

lL Do quantodão cont~ os presentes autos.
4
yerifita-se que a decisão do INP]

. ' ..

-relativamente ao caso em tela não invade nenhuma prerrogativa de formulação' de política

para a propriedade intelectual e' transferência de tetnol~gia, cu}a competência estaria

realmente afeta a este Ministério, nos termosdoart.27,' inciso,IX,';:llínea "b'i da Lei nQ

10,683, de 28 de maio '.de 2003. mas sim, está incluída nas ,competências conferidas

expressamente ao INPI pela Lei nº 9:279, de 1996. dentro de sua área de atuação decisórià;

- , ... ',-' ..

Em ,assim .sendo,;é e~idente a impossibilidade de revisão ministerial da -

decisão da Autarquia; e orecutso hierárquico impróprio interposto pela SP Piscinas,_

Comércio, de Piscinas Ltda.não pode ser provido para os fins pretendido pela recorrente.

devendo ser màntida a decisão adotada pelo INPI, conquanto é3fetaà sua área de

- competência finalística~

13. " Por todo o exposto, constata-se que os argumentos apresentados pela SP
- '

,Piscinas Comércio de Piscinas Ltda. 'em seu recurso não_ pode'm ser apreciados por esta

,Pasta; porque jáanalisadospelo INPI, que, como visto, possui competência para decidira

questão em última instância administrativa(§ 3º do art. 212 da Lei nº 9.279, de 1996). razão

pela qual sugerlmoso seu não acolhimento,.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

REFERÊNCIA: PROCESSO N!!52000.045737/2009-00

ASSUNTO: RECURSO. PEDIDO DE PATENTE. EXPEDIÇÃO DA CARTA DE PATENTE.
NÃO CONHECIMENTO.

RECORRENTE: SP PISCINAS COM. DE PISCINAS LTDA.

DESPACHO

Com fundamento no PARECER N~ 0048-1.8-20 1O/RD/CONJUR/MDIC, que ora
adoto como razão de decidir, não conheço do recurso interposto por SP Piscinas Comércio de
Piscinas Ltda., pois configurado, no caso examinado, recurso hierárquico impróprio para rever
decisão proferida pelo Instituto Nacional da Propriedade IndustIial - INPI.

2. Dê-se ciência da decisão ao interessado.

Após, remetam-se os autos do processo ao INPI.

Brasília, 10 de fevereiro de 2010 .
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